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GOIANIA, SEGUNDA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2024 
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N" 24.302 
SUPLEMENTO 

LEI N° 22.772, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Concede o título de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a WANDERLEY HENRIQUE 
BATISTA FILHO o Titulo Honorífico de Cidadão Goiano, 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 465598 

LEI N° 22.773, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Concede o título de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a DIEGO HENRIQUE DA SILVEIRA 
MARTINS o Titulo Honorífico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Goiânia, 10 de junho de 2024 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 465599 

LEI N° 22.774, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Concede o título de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS;  
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a LEANDRO VALLE DE MELLO o 
Título Honorífico de Cidadão Goiano. 

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 465600 

LEI N° 22.775, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a LARA MENEZES DA SILVA o 
Titulo Honorífico de Cidadã Goiana. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 465601 

LEI N° 22.776, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Dá denominação ao próprio público que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado ARMANDO TOMAZINI o contorno 
viário que se encontra em construção no Município de Pires do Rio/ 
GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

CAIRO SALIM 
Deputado Estadual 

JAMIL CALIFE 
Deputado Estadual 

Protocolo 465602 

LEI N° 22.777, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Institui o Dia Estadual do Técnico e Auxiliar 
em Saúde Bucal e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS;  
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Técnico e Auxiliar 
em Saúde Bucal, a ser comemorado, anualmente, no dia 8 de 
dezembro. 

Art. 2° O Dia instituído por esta Lei tem como objetivo 
reconhecer e valorizar a contribuição desses profissionais para a 
promoção da saúde bucal da população goiana. 

Art. 3° No Dia Estadual instituído por esta Lei, serão 
realizadas atividades comemorativas, incluindo eventos, palestras, 
cursos, campanhas educativas, entre outras ações que visem 
à valorização e ao aprimoramento profissional dos Técnicos e 
Auxiliares em Saúde Bucal, 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003000380033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.


	00000001



